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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL N° 956/2010

SÚMULA:"Autoriza o Poder Executivo a proceder à
desafetação e doação de imóvel, e dá outras
providências".

o SENHOR MANOEL RODRIGUESDE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS
ATRIBUiÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDASPOR LEI SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1°· Fica autorizado o Poder Executivo a proceder à desafetação
do domínio público de imóvel de propriedade do Município de Terra Nova do Norte e
posteriormentepromover a doação a IGREJAMUNDIALDO PODERDE DEUS.

Artigo .2°. Fica desincorporada da categoria de bem público de uso
comum do povo e transferida para categoria de bem dominical o imóvel urbano com área
de 1.200 M2 desmembrada de uma área maior com 4.200 M2 localizado no Município de
Terra Nova do Norte, matrícula sob n.?1.107,Registro no Cartório de Registro de Imóveis
de Peixoto deAzevedo/MT.
Parágrafo Único· O imóvel de que trata o Caput deste artigo correspondea área urbana
que totaliza 1.200 M2, a seguir descrita e caracterizada: UMA ÁREA DO LARGO
COMERCIALcom 1.200M2, desmembradade uma área maior com4.200 M2 denominado
LARGOS COMERCIAIS 1/5, da QUADRA N.o 05 (cinco), do QUARTEIRÃO CENTRAL
localizado no loteamento NUCLEO URBANO TERRANOVA, com os seguintes limites e
confrontações: Norte-RuaV 2 C com 30,00m, Leste-TravessaGraziela Marques Carneiro
com 40,00 m, Sul-Rua V 1 C com 30,00m e Oeste-Lote 1/5- com 40,00 m, fechando
assim o perímetro descrito, possuindo o referido imóvel os limites e confrontações
descritos na certidão de Registro de Imóveis emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis
de Peixoto de Azevedo, em anexo a esta Lei, dela fazendo parte integrante como se /
transcrito estivesse.
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Artigo 3°_ Para realização deste objetivo fica o Poder Executivo
autorizado a outorgar, em nome do Município de Terra Nova do Norte, escritura de
Doação, a título gratuito, do bem imóvel integrante do Patrimônio Municipal descrito no
artigo 2° desta Lei, de propriedade do doador desmembrada de área maior registrada no
Cartório de Registro de Imóveis de Peixoto de Azevedo, matrícula sob n° 1.107; à
IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS, inscrita no CNPJ sob n°.02.415.583/0003-09,
com sede na RuaAntonio Maria Coelho, n." 166, Bairro: Centro, no Município de Cuiabá.

Artigo 4°_ A Doação ora autorizada, far-se-á mediante competente
escritura pública, devidamente matriculada no Cartório do Registro de Imóveis e Anexos
da Comarca de Terra Nova do Norte.

§ 1° - A Doação de que trata o artigo 3° será exclusivamente para a
finalidade de construçãoe funcionamento de templo religioso do donatário.

§ 2° - A presente doação é feita livre de encargos para o donatário,
salvo as condições a seguir mencionadas, sua inexecução será causa de revogação
automáticae o imóvel será revertido ao Município de Terra Nova do Norte/MT:

I - a entidade deixe de funcionar na cidade;
II - seja dada destinaçãodiversa da finalidade desta Lei;
III - a construçãodeverá ser obrigatoriamentede alvenaria;
III - a entidade não conclua a obra de construção do templo no prazo de

01 (um) ano a partir da assinatura da escritura de doação.

§ 3° - Constituirá cláusula resolutória da Escritura de Doação ora
autorizada, o compromissoexpresso pelo donatáriodo disposto nos §1° e 2° deste Artigo.

Artigo 5°_Reverterá ao patrimônio da Municipalidade, o imóvel objeto
da doação a ser outorgada, desde que o donatário dê ao imóvel destinação diversa na
estabelecida na escritura ou descumpra o disposto no artigo anterior ou seus parágrafos,
perdendo, nesses casos, as benfeitoriasde qualquer natureza incorporadasao imóvel.

Artigo 6°_De conformidade com as disposições desta Lei, a partir do
registro imobiliário da correspondente escritura de que trata o artigo 4°, o donatário fruíra
plenamente da área de terreno doada para os fins ali estabelecidos, e responderá por
todos os encargos civis, administrativos e tributários, que incidam ou venham a incidir
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sobre o imóvel e suas rendas, inclusive os decorrentes da transferência de propriedade
do imóvel.

Artigo 7°_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-seas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
MatoGrosso, aos novedias do mêsde novembrodo ano de dois mil e dez.

Registre-se,Publique-se, Cumpra-se.

ManoelRodriguesde FreitasNeto
PrefeitoMunicipal
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERRA NOVA DO NORTE
ESTADO DE MATO GROSSO
LIVRO 02 - REGISTRO GERAL

1 . 1O7 .DURVAL CICHeTTO JUNIOR
. OFICIAL TITULAR

Terra Nova do Norte 14de abril de 2~d68"

RUBRICA

07
DENOMINAÇÃO: LARGOS COMERCIAIS 1/5 , ..
LOCALIZAÇÃO: QUADRA N° 05 - QUARTEIRÃO CENTRAL - AVENIDA B - LOTEAMENTO
NÚCLEO URBANOTERRANOVA - MUNICíPIO E COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE-MT..
CIRCUNSCRiÇÃO: TERRA NOVA DO NORTE-MT.. ..

IMÓVEL: TERRENO URBANO, com área de 4.200,00 m2 (quatro mil e duzentos metros
quadrados), de formato retangular com 60,OOx70,OO metros de medidas, denominado LARGOS
COMERCIAIS 1/5, da QUADRA nO 05 (cinco), do QUARTEIRÃO CENTRAL, localizado no
loteamento NÚCLEO URBANO TERRANOVA, município e comarca de Terra Nova do Norte-MT,
com frente para a Avenida B, onde mede 60,00 metros; nos fundos confronta com os lotes
comerciais n''s 01 a 05, e mede 60,00 metros; do lado esquerdo mede 70,00 metros e confronta
com os lotes comerciais n's 06 a 12, 8, do lado direito mede 70,00 metros e confronta com a
Travessa C : : :..: .

PROPRIETÁRIO: MUNIClplO DE 'TERRA NOVA DO NORTE-MT, inscrito no CNPJ n°
01.978.212/0001-00, com sede na Avenida Norberto Schwantes, n" 1.410, no município de
Terra Nova do Norte-MT : .

REGISTRO ANTERIOR: Matrícula nO 5.706, datada de 15 n<=V""~ln
Comarca de Peixoto de Azevedo/MT ..

Protocolo nO816, de 02 de abril de 2.008. O

r
CERTIFICOE DOUit QUE ESTACÓPIA
AUTt:NTICA DO DOCUMENTO A
EXTRAIDAEMFORMA REPJ~AAFI
DOARTIGO 19. §1°
TERRANOVADO

Cichetto Junior.
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':-v.. Clóves SelfeíoVettorato, 101 • Centro· Fone (66) 3534 1469 / 3534.1485 I 3534.1228
S::~ ,;(·S.59S-000 - Terra Nova do Norte .. Mafo Grosso
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REMANESCENTE

QUARTEIRÃO: CENTRAL QUADRA: 05 AREA:
1.200,00m2LOTE:

1/5 Rem. IMÓVEL: Urbano TIPO:
PERfMETRO:Comercial

I .,.---,--:-:-- --,--=-:--:-_____ ·1ART::ROP.: IGREJA MUNDIAL _ Escala:

Municipio: IEstado: 1/500
1-- T_er_ra_N_o_va_do__N_o_rt_e...L M_AT_O_G_ROS_S_O_----iDATA:

RESP.TÉCNICO 10/2010
VISTO:

140,00m

Desenho:
G. Pinto

Folha:
Única
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MEMORIAL DESCRITIVO

QUARTEIRÃO: CENTRAL

QUADRA: 05

LOTE: 1/5 Rem.
MUNICIPIO: Terra Nova do Norte

PROP.:IGREJA MUNDIAL

IMÓVEL: Urbano

ÁREA: 1.200,00 m2

PERíMETRO: 140,00 m

ESTADO: Mato Grosso

Limites e Confrontações

NORTE: Rua V 2 C

LESTE: Travessa Graziela Marques Carneiro

SUL: Rua V 1 C

OESTE: Lote 1/5

30,00 m

40,00 m

30,00 m
40,00 m

Descrição do Perímetro

o lote 1/5 Rem. inicia junto ao Lote 1/5 e a Rua V 2 C, segue
confrontando com a Rua V 2 C numa distância de 30,00 rn, daí vira à direita
num ângulo de 90° e segue confrontando.com a Travessa Graziela Marques
Carneiro numa distância de 40,00 rn, daí vira à direita num ângulo de 90° e
segue confrontando com a Rua V 1 C numa distância de 30,00 m, daí vira à
direita num ângulo de 90° e segue confrontando com o lote 1/5 numa distância
de 40,00 m até o inicio desta descrição.

CONFERE



•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1

Comprovante de InscrlçAo e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualouerdíverqêncle, providencie junto à
RFB a sua atualízação cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O ISDE SITUAÇÃO I OATADEABERTURA
CADASTRAL . Z1109/200S

I::-~~1. DO PODER DE DEUSItm!!!DO ESTASELEClt.WlTO (NOMEDE FANTASIA)

Iê6õíGõEDesc:RIÇÃOOAATMOADEECONOUíaPRINClPAL
. 14.91+00-AtIvIdIdOIdeorpnlaç6ell!lllilO!a

"c I~SITUAÇÃO ESPECIAl.=-o=J
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 201.0.

"

Emitido no dia 0910912010às 14:34:41 {data e hora de Brasllla).·.

C Copyright Receita Federa~do Brasil ~09/0912010

http://www.receita.fazendagov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 9/5/2010
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50. aFIe?: E REGISTRO
CIVIL DE JURIDICll
liICRIlF, • 000"39496
SAn P I 29/01/2009

Aos 20(vinte) dias do mês de mil e oito), 15:00
horas, na Rua Carneiro Leão, nO439, Capital, reuniu-se em
Assembléia Geral Ordinária e , os membros da
Administração da Igreja Mundial do Poder Deus - CNPJ/MF nO02.415.583/0001-
47 em sua Sede situada na Rua Carneiro Leão, nO439, bairro Brás, São PauJo­
C~pital, sob a Presidência do Presidente Bispo Valdemiro Santiago de Oliveira,
brasileiro, casado, Bispo evangélico, portador da Cédula de Identidade RG. nO
19.714.657-0- e do CPFIMF nO086.450.458-69, estando presentes também, os
integrantes da Administração da Igreja Mundial do Poder de Deus, a saber: Vice­
Presidente:- Juliano Alessandro Marques Camargo, brasileiro, casado, Bispo
evangélico, portador da Cédula de Identidade RG. nO34.594.978-X - sspisp e do
CPFIMF n° 215.113.098-30, residente e domiciliado na Rua Borba Gato, n° 331 -,
alto da Boa VISta - Santo Amaro -SP, Primeira Secremria:- Francileia de Castro
Gomes de Oliveira, brasileira, casada, secretária, portadora da Cédula de Identidade
RG. nO21.760.159-5 e do CPFIMF nO020.785.424-66, residente e domiciliada na
Rua José Serafim Soldado, nO222 - Bairro- Parque Novo Mundo, São Paulo -
Capital, Segunda Secretária:- Roberta Tatiane de Castro Gomes, brasileira,
casada, secretária, portadora da Cédula de Identidade RG nOMG11.169.762 -
SSPIMG e do CPFIMF nO061.154.696-51, com endereço na Rua Carneiro Leão, n°
439 - Brás - na cidade de São Paulo - SP; Primeiro Tesoureiro:- Edison Carvalho
Canavarro, brasileiro, casado, Bispo evangélico, portador da Cédula de Identidade
RG n° 216.203 - SSP/AM e inscrito no CPFIMF n° 509.560.352-72, residente e
domiciliado na Rua Falchi Gianini, n." 247, apartamento 144 A, Vila Prudente, São
Paulo - SP, e Segunda Tesoureira:- Raquel Gomes de Oliveira Marques, brasileira,
casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG. nO36.904.172-0 - SSP/SP e
do CPF/MF n° 350.381.048-00, residente e domiciliada na Rua Borba Gato, n° 331 -
, alto da Boa VISta - Santo Amaro -SP, objetivando a apreciação e ao final a
votação das matérias arroladas para a Ordem do Dia. Inicialmente, foi aferida e
constatada a existência do "quorum- exigfvel, e solicitou-se aos presentes que
assinassem a lista de presenças, o que foi feito. A convite do Diretor Presidente, fora
composta a mesa, tendo sido convidada a mim para secretariá-Ia, Franciléia de
Castro Gomes de Oliveira - Primeira' Secretária, portadora da Cédula de Identidade
RG. n° 21.760.159-5 e do CPFIMF nO 020.785.424-66. Feita a abertura formal da
sessão, foi lido na íntegra o Edital de Convocação de 2008, cujo ternário seria
analisado em sua ordem pelos presentes, tendo o Sr. Presidente, inicialmente se
manifestado quanto a necessidade de se proceder assembléia geral
OrdinárialExtraórinária, consistente:
1-) na INCLUSAO DE NOVOS TEMPLOS FILIAIS DA IGREJA MUNDIAL DO

, PODER DE DEUS, localizados na capital e no Interior do Estado de São Paulo, e em
outros Estados; II-).A. troca do vefculo F250 pra o FORD Fushion; III-)A
Consagração de-11 (onze) novos Bispos e a pedido destes a Consagração do
Bispo Valdemiro Santinago de Oliveirà à Apóstolo juntamente a Pastora
Franciléia de Castro .Gomesde Oliveira à Bispa.

J-)NOVOSTEMPLOS FILIAIS DA IGR~JA MUNDIAL DO PODER DE DEUS;

Autonomistas, n0:2750,Centro de Osasco, CEP nO0090-020:

_-----
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PRESIDENTE DUTRA- AV. Papa João Paulo I, nO2,60, cidade Nova Outra
Guarulhos-SP, CEP:07127o'-350;' .
JARDIM ROSA OE FRANÇ~~Rua Cachoeira', n°7,40,Jardim Rosa de França­
Guarulhos-SP. CEP:07080-000;

JARDIM SÃO JOAO, Estrada do Saboó, n0705,Jardim São João- mGuarulhos-SP,
CEP:07152-000;

PIMENTAS- Rua Vitorino Bento Lorena, n047,Jardim Angélica 1-Guarulhos-SP,
CEP:07260-300; ,

PARQUE PIRITINGA- Estrada da Água Chata, ,n0890,Parque Piratininga­
Guarulhos-ASP. CEP:08583-370;

JARDIM FORTALEZA- Ru~ Medeia Escardina Mariano, n006, Guarulhos,-SII,..·.
CEP:07153-440. .

REGIÃO AVARt=.:

AVARÉ: Rua Rio Grande do,Norte, n01370,Centro- Avaré, Cep 18.705-420;

ARANDÚ: Rua 7 de Março, n0270,Centro, Arandú-SP, CEP :18.710.000;
,

BOTUCATU: Av. São Paulo, n0155,Centro; Botucatu, SP, CEP:18.603-700;

REGIÃO de OURINHOS: .

OURINHOS - Rua 9 de Julho, n0657, Centro, CEP:19900-070;

SANTA CRUZ DO RIO PARD~ Rua Carlos Rios, n0130,Chácara Peixe- Santa
Cruz do Rio Pardo-SP, CEP1980-130;

.1PlRAJU - Rua Major Mariáno, 0°09, Centro,CEP:18800-000;
. .

JACAREZINHO - Rua José Pavan, n45, Centro-PR, CEP:84400-000;

REGIAO DE campinas

CAMPINAS- Rua General Osório, n~1287,Centro, CEP:13010-11t;

PIRACICABA- Rua Boa Morte, n01329;Centro, CEP134000-140;

/ o Pires Pimentel, Centro, n012900-011

.~...-',1) ~w

LlMEIRA- Rua Carlos Gomes.-n°110, centro, CEP:13480-000;

JUNDIAI-Av. Rangel Pestana, n077,Centro, CEP:13201-000;

..nl-.... '.
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ITATIBA- Rua 29 de abril, n0551, Centro, CEP:13250-241;

ARARAS- Rua Julio Mesquita, n1>200,Centro, CEP:13280-000;

VINHEDO- Rua Valentim Pinhata, n050, Centro. CEP:13280-000;

So.
ervn. DE
HICROf.
SAO

INDAIATUBA -Av. Francisco de Paula Leite, n0497,CEP:13344-115;

LEME- Rua 15 de Novembro, n0175, Centro, CEP:1314-140;

AMPARO - Rua Albino Alves, n050, Centro, CEP :13900-373;

AMERICANA 1- RuaArmando Alves, n0294,Parque Gramado, CEP:1349-600;

AMERICANA 2 - Rua Francisco Manoel, n033, CEP:3478-116;

RIO DA PEDRA- Rua Prudente de Moraes, n0735,Centro, CEP: 13390-000;

VARZEA PAULlSTA- Av. Pacaembu, n02534,Vila Real, CEP:13222-159;

o Senhor Presidente propos a abertura dos novos templos filiais da Igreja Mundial
do Poder de Deus, acima indicados em seus respectivos endereços. Não havendo
manifestação em contrário por parte dos presentes e colocada a proposta em
votação, foi a mesma aprovada por unanimidade, passando ,assim para o segundo
Item do temário: a troca do veiculo Ford/250 XLT W20. an02007, modelo 2008. para
o Ford Fusion, ano 2007, modelo 2008, conforme (doe. 01) em anexo. que também
foi aprovada por unanimidade; passando assim. para o terceiro item do ternário 111-)
Cerimônia Solene de Consagração, onde se achavam presentes, além dos membros
da diretoría, os 11 (onze) novos Bispos: o Sr. Josivaldo Batista de Souza, brasileiro,
casado, Pastor Evangélico, portador da Cédula de Identidade RG nO3.867.476 -
SSP/SP e do CPFIMF nO 817.105.004-25, o Sr. Juliano Alessandro Marques
Camargo, brasileiro, casado, portador do RG nO345.94978-x, CPF/MF 215.113.098-
30 ; Wandertey Moraas Barbosa. brasileiro. casado, RG nO3806778. CPF/MF na
848.523.724-20; Sr. Sebastião Sousa D' Almeida. Santomense, casado, RNE nOV
507688-p, CPFIMF nO 015.881.206-60, Sr Edison Carvalho Canavarro, brasileiro.
casado, RG nO216203, CPFIMF509.560.352.-72, Sr. Roberto Santana da Silva,
brasileiro, casado, RG nO3491.3425,CPFIMF nO848.523.724-20, Sr. Emerson Junior
Ferreira, brasileiro, casado, RG nO32054333-x. CPF/MF sob o nO283.507.708.13, Sr
Marcos Alexandre Brayner Junior, brasileiro, casado, RG nO34.545.420-44 e do
CPFIMF sob o n0006491159-45, Sr. Severino José Silva, brasileiro, casado.
portador do RG n038.004-33 e do CPFIMF nO 89.629.116.64-72, Sr. Jerlei Marques
de Carvalho, brasileiro, casado, portador do RG n0149.804.S7-30 e do CPF/MF sob
o n0597.712.087-87 e Sr. Marco Francisco de AJbuquerqu~, brasileiro, casado,
portador do RG nO9883922T-9 IFP/RJ e do CPF/MF nOO1'3073167-60, tendo o Sr.
Presidente franqueado a entrada ao salão, a todas as pessoas que quisessem
participar da cerimónia, solicitando que se acomodassem nos lugares vagos. A
seguir, o Sr. Presidente solicitou aos Senhores supra citados, que acompanhados de
suas' dirigissem até a sua presença, o que foi feito. O Sr. Presidente,

os espectadores, esclareceu que a cerimônia que se realizaria a(Gf:
,. ~ cJ/;j \~l

/---"1-1------:1.)r: Jti)/ ~eV f~
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seguir. tinha a finalidade de Consagrar a Bispos os 10 Pastores já qual"
fundamento na Primeira Carta do Apóstolo Paulo a Timóteo, Capítulo 3,
7. os quais dizem:- "Pte! é esta palavra: Se alguém aspira ao epi opado,
excelente obra deseja; ~ necessário, pois, que o bispo seja irrepreensível,
marido de uma só mulher, temperante, sóbrio, ordeiro, hospitaleiro, apto para
ensinar; não dado ao vinho, não espancador, mas moderado, inimigo de
contendas, não ganancioso; que governe bem a sua própria casa, tendo seus
filhos em sujeição, com todo o respeito (pois, se alguém não sabe governar a
sua própria casa, como cuidará da igreja de Deus?); não neófito, para que não
se ensoberbeça e venha a cair na condenação do Diabo. Também é
necessário que tenha bom testemunho dos que estão de fora, para que não
caia em opróbrio, e no laço do Diabo". Feita a leitura do texto bíblico, o Sr.
Presidente os ungiu com azeite e os declarou Bispos. a seguir, estando todos o
membros da Diretoria presentes, foi realizada a Consagração do Bispo Valdemiro
Santiango de Oliveira. brasileiro, casado, RG n019.714.57-0, CPFIMF 086.450.458-
69 àAp6stolo , em ato contínuo a Consagração da sua esposa Franciléia de Castro
Gomes de Oliveira, RG n<l217.760.159-5e do CPF!MF sob o n0020.785.424/66 à
Bispa. e por fim, pela secretaria foi lavrada a presente ata, a qual lida e achada de
acordo, vai devidamente assinada por mim.
~~~----:--c----,,- -----,' Francileia de Castro Gomes de
Olivei!a,. secretária, pelo Sr. Presidenje e Consagra o, Apóstolo Valde~ro Santiago
de OlIVeira.Nada mais. _.."',...-;: ~.

,!.... ...., \_.. ,

'''i~\\ ,." \,.....\
~(·;l~~J'f:;··.~~.>/~~':'~
... ";~t.~\4,.....

Rob'~r.!frãtlãnêêCãStrõ Gomes,
Segunda-Secretária

v:d Is", Cc;....,...c I...o ('C.~IVyq.>V{ Q
Edison Carvalho Canavarro

Primeiro Tesoureiro

--..... _-
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50. DFIC
CIVIL DE
MICRílF.
SAO PAUL

seguir, tinha a finalidade de Consagrar a Bispos os 10 Pastores já quali
fundamento na Primeira Carta do Apóstolo Paulo a Timóteo, Capítulo 3,
7, os quais dizem:- -Fiel é esta palavra: Se alguém aspira ao epi opado,
excelente obrá deseja; É necessário, pois, que o bispo seja irrepreensível,
marido de uma só mulher, temperante, sóbrio, ordeiro, hospitaleiro, apto para
ensinar; não dado ao vinho, não espancador, mas moderado, inimigo de
contendas, não ganancioso; que governe bem a sua própria casa, tendo seus
filhos em sujeiçlio, com todo o respeito (pois, se alguém não sabe governar a
sua própria casa, como cuidará da igreja de Deus?); não neófito, para que não
se ensoberbeça e venha a cair na condenação do Diabo. Também é
necessário que tenha bom testemunho dos que estão de fora, para que não
caia em opróbrio, e no laço do Diabo". Feita a leitura do texto bíblico, o Sr.
Presidente os ungiu com azeite e os declarou Bispos, a seguir, estando todos o
membros da Diretoria presentes, foi realizada a Consagração do Bispo Valdemiro
Santiango de Oliveira, brasileiro. casado, RG n019.714.57-0, CPFIMF 086.450.458-
69 à'Apóstolo, em ato contínuo á Consagração da sua esposa Franciléia de Castro
Gomes de Oliveira, RG nIl217.760.159-5 e do CPFIMF sob o n0020.785.424/66 à
Bispa, e por fim, pela secretaria foi lavrada a presente ata, a qual lida e achada de
acordo, vai devidamente assinada por mim,
~-,,..-- -:-- ' Francileia de Castro Gomes de
Oliveira, secretária, pelo Sr. Preside e Consagra o, Apóstolo Valdemiro Santiago

de orlVeira. Nada mais. 0"~':,x~Çf)
ijt.~~

Rob~TãtíãliêãCãStrõ Gomes,
Segunda-Secretária

exl i5{) ... Cc.=c'''' O Cc.~levQ;.>vJ Q
Edison Carvalho Canavarro

Primeiro Tesoureiro

--_
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.; , Quarta Atteração Conse ~

'.'Estatuto
da

Igreja Mundial de Poder de
" , ,, 'I:' ,, ',CAPiTULO I

, '

Da DenOI11J!,ação, Sede, Fins eDuração

•
Artigo 1° - A IGREJA MUNDIAL 00 POpER DE DEUS, doravante Estatuto
denominada Igreja, é uma organização religiosa de direito privado, sem fins lucrativos;
de caráterbeneficente, educacional, cuitural, associativo e de assistência social, qtie se '
regerá, em matéria de fé, culto"di~cipíina e conduta, pelas Sagradas Escrituras, e para .
o seu governo, pelos presentes, E.statuto~,Reglilàmentos Internos e Legislação' Pátria,
e é composta por um número ilimitado de membros.

Artigo r -A Igreja foi orgarilia&i- et~ 26 -de fevereiro de 1.998, tendo seu Estatuto' '
. original registrado no 2° Oficiafde Registro de Tít~ilos e Documentos de sorócaba -
SP, sob o nO 93034, em data de 04 de marÇode 1.998. . . .

§1° - A Igreja está registrada no .G~astro NaciOnal de Pessoas Jurídicas do Ministério '
. da Fazenda sob o nO02.415.583/0001-47. ' .

" '.

!
!

§r -A Igreja tem sua Sede N~cicinalna Cidade e Estado de São Paulo, na Rua ,
Carneiro Leão, nO439, Brás, na -cidadede São 'Paulo - SP - CEP: 03040-000. . .,-, '

" ,
§3° - A Igreja foi criada para atuar por-prazo indeterminado.

. " ,'cAPITULO II

Da .N~tureza e finalidades

"

~ Artigo 3" - A Igreja reconhece corno Suprema' Autoridade somente a Jesus Cristo, e
tem por finalidade a celebraçao do culto"a 'Dl:.!tis e divulgação do Evangelho de Jesus,
Cristo, utilizando-se, para tanto, d.e 'tÓdós os' recursos expressados forinalmentê nas' ,
Sagradas Escrituras. ' , ' ' .

Artigo 40 - A Igrej~ relaciona-se pãrà fins de' cooperação, com as demais igrejas que
aceitam a Jesus Cristo como seu.,Úniçq e Legitimo Senhor e Salvador. , ' ' ,.' ..

Artigo 50- A Igreja poderá criar ~ ~~mter orgahizações ou associações com finalidacies '
sociais. educacionais. culturais ·e beneficentes, as quais deverão' reger-se por seus
próprios estatutO] . i ntos, çujos'termos jamais poderão contrari~r . positivos
deste Estatuto. r • • ,

'. . Sganzena ' .'
, ' • <, 'V 2600171, 1·
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CAPíTULO III

.. ; DaAdml'nistração

Artigo se» - A administraçãO. dos ~eg6cios da Igreja será exercida pela Assembléia
Geral. que é o poder soberano é administrador.

Parágrafo Único - Compete à Diretoria da Igreja. a execução das deliberações
aprovadas 'na Assembléia GeraL, .

Artigo 7" - As Assembléiàs' iSerao:- ORD1NÁRIA e EXTRAORDINÁRIA - e serão
compostas: '

§1° - Pelo Presidente; Vice Presidente. 1° .Secretário e '1° Tesoureiro, os quais são
membros natos; .... . .

, .
§~ - Pelo Segundo Secretário e pelo Segundo Tesoureiro;

po -Os membros da Diretoria 'se~oeleitos para,ummandato de três (03) anos.
. . "

14° - Todos os membros da Oiretoria'são suscetíveis de suspensão e/ou exoneração
pelo Presidente, perdendo automaticamente sua condição de membro e não mais
podendo integrar as Assembléias enquanto, perdurar a punição, cabendo ao mesmo o
mais amplo direito de defesa. ..... . .

ISO - São passíveis de suspensão ou exoneração, os membros da Diretoria que:... . .

a) Apostatarem da fé ~ou' 'Que desobedeçam as Declarações Doutrinárias da
Igreja; ". '

b) Sejam desidiosos. nQ .cumprimento .de suas funções, pr~udicando ou
infringindo o Regul~n'lentc)int~o; ,

§6D - Obriga-se o Presidente: a" Convocar a AsSembléia Extraordinária em até 48
(quarenta e oito) horas da assmatura do ato de. exoneração de membro da' Diretoria.
para indicaçao e escolha do su~tifuto .:o qual cumprirá o período restante do mandato.

. ,

Artigo ao - A validade~paAssembléia está condicionada a: . .

§1° - Ser realizada na Sede NáciÓnal da Igreja ou em outro local, quando.determinado
~ pelo Presidente. .' . > \ : '.' '., • • •

§~ - Ter sido convocada pelo-,Presidente ou seu substituto legal, quando impedido o
titular, ou por 1/5 (um quinto)'de seus'integrantes.

" ,,'.. ' .' .
§30 - Ter sido convocada Com Iii antecedência miníma de 08 (oito) dras. através de uma
das formas abaixo: ".

a) edital em jornal diário da cidade e de grande . 'cUlaCé107

b) carta registrada por ~:. ~ CO~i~~'Tl ~.s:fo~;;;~
c) livro de ro I da igreja; . .":':Tf;N

, ',. .'-"'.uw_
·'MMIA~~;h,'ri:

2
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14° • Prévia veiculação do dia,' hora, local e do temário ou da ordem do dia, não
podendo haver votaçao de matéria desconhecíoa ou alheia a pauta.

d) carta endereçada ao interessad,O, com o respectiv
documento.

150.As Assembléias Ordinárias serão realizadas ao menos uma (01) vez por ano, com
o quorum mlnimo, na primeira., convocação, de metade mais um dos Membros da
Diretorta e .em segunda convocação, após trinta minutos, com qualquer quorum, com a '
finalidade de:

a) Eleger a Diretoria (exceto o,Diretor Presldente que é vitaUcio);'
b) estudar, aprovar ou,r~r as 'contas e Os relatórios da Tesouraria;
c) aprovar C) IngresSo 8Jõu exoneração de membros;
d) generalidades outras.·, que não . sejam temáticas de Assembléias

Extraordinárias. . • -
......_ ..

16°•As Assembléias Extraordinárias serão realizadas sempre que houver necesskíade
de se deliberar sobre qualquer um dos temas abaixo, com quorum minímo de 213 (dois
terços) dos membros, em primefra. convocação, e com qualquer quorum, em segunda
convocação, após trinta minutàs: .'. .' '. .. ...

a) Reforma do Estatuto; -, . .
b) Aprovação ou refo~ Qo Regim~() lotemo;
c) Aquisiçao. oneração e àlieAaçAo de bens patrimoniais da Igreja;. .

c) Mudança da Sede Nacional da Igreja;

d) Apro\-'açAoou reforyna da ~ração Doutrinária da Igreja;
e) Dissolução da Igreja; ..

f} Eleição e posse do ·~ideri~, no caso de morte ou impedimento
permanente do vitalício.

g) Eleiçao e posse de-:qualquer d~' 'integrantes da Diretoria, por motivo de
falecimento, impedimeri~o permanente ou exoneração.

, .
§7"- Para destituir os administradores ~ alterar os estaMos, é exigido o voto concorde
de 213 (dois terços) dos preseEltes às AssembléiaS especialmente convocadas para
esses fins, não podendo ela ~iberar, em primeira convocação, sem a maioria
absoluta dos membros da Adl'Jlinistra~o. ou com menos de 1/3 (um térço) nas

~ convocações seguintes: '..
§aO- As Assembléias Conjuntas serão reatizadas. se os temas a serem tratados na
Ordem do Dia - por Lei ou E;statutàriámente ~ -eStiveremprevistos como especfficos de
Assembléias Ordinárias e Extraordinârias, e por economia e conveniência
administrativa, optar-se pelo uso de um mesmo dia e Assembléia, abordar as
matérias, concomitantemente. '." .

~asRlOOt\WfWW
"'·......... EMWloo r~~lir.!lN: RMs:oI PooI:oo. 171 , 21

• AUTEIIT
. AllrUnUr,fõ.ll ""f.'aeofeI,.,~:C""~.":"'· -::'~I't"1\

Artigo go - A Diretoria se
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a) Convocar e Presidir as Assembléias, bem como as reuniões da Diretoria;
b]: Decidir, nas Assembléias e Reuniões da Diretoria, com voto de minerva;

c) Assinar com o Secretário, as atas das Assembléias, depois de devidamente
aprovadas; ,

d) Abrir, movimentar e ,1!9~~arcontas de todos os tipos para a Igreja, em
bancos e instituições: financeira$ .ou similares, assinar cheques e demais
documentos de crédito, ~ conjunto com o Tesoureiro ou separadamente;

e) , Assinar, com o Primeiro, SecretáriO; as notas e documentos da igreja.
f) ,Assinar escrituras de compra e vencia: de hipotecas, de compromisso; bem

como quaisquer outros documentos, sempre mediante prévia autorização da
Igreja em Assembléia; ,

g) Autorizar, com o prjmeiro, Tesoureiro, todas as.contas e gastos, assinando os
recibos e demais docurnentoe da tesouraria, de acordo com o deliberado pela
Oiretoria; - '

h) Dirigir e manter a ordem nas discussõeS;
i) Velar pelo bom desempenho da Igreja, 'observar e fazer cumprir o Estatuto, o

Regimento Interno ,e as Resoluções-da Assembléia;
j) Representar, de fato, a,Igreja perante as suas cc-lrmãs, e convenções sendo

que, a sua atuação nesse sentido será sujeita a "referendo" da Assembléia;

k) Representar a Igreja ~tivàe passivamente, judicial e extrajudicialmente;
I) Deliberar sobre a criaçao, ,,extiriÇãO'e alteração de endereço de Templos

Filiais. - ' ,

§r -VICE-PRE~DENTE - obri9~tc?ríam~m.-Ministro de Confissão Religiosa, ao qual
compete: - --, ' .'

a) Substituir o Presidente, em suas eventuais ausências ou impedimentos
temporários; -,

b) Convocar a Assembléia Geral, Ex:traprdinária, para eleição de Presidente, em
caso de ret'!9.ncia,expneração; falecimento ou impedimento permanente do
titular, que não lhe ~ibilite o' pleno _exercicio das funçOes, cabendcrlhe a
Presidência da DiretQn8 e 'da Assembléia até a posse efetiva do novo titular
do cargo; ,

c) Convocar e presidir a, Assembléia Geral nos assuntos em que esteja
envoMdo o Presidente. Na sua falta ou impedimento, os integrantes da
Assembléia etegerao uni d~ seus membros para presidir a sessão.

§ao - SAo deveres e atribuições do PRiMEIRO SECRETÁRIO:
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IV DE PESSOA lURIDICA

MIe • -soe no. 00038840'
b) Assinar, com o Presidente. a correspondência e docume toil\QI :Pif~

do livro de presenças das Assembléias;
c) Encarregar-se do registro de mémbros, expedição de cart
-, devidos assentamentos individuais, em arquivos próprios;
d) Preparar o relatório anual e submetê-lo a Assembléia em reunião

administrativa;

14°- SEGUNDO SECRETÁRIO ..:.,ao.qual compete:

a) auxiliar o Primeiro Secretário em suas tarefas habituais;
b) substituir o Primeiro' ,"Secretário em suas ausências ou impedimentos

permanentes ou temporários. .

ISO - São atribuições do PRlMElR9 TESOUREIRO:

a) Assistir as reuniões da Piretoria e Assembléia;

b) ContabiliZar todas as entradas e-saídas,na forma da lei e em livros próprios.
das contribuições recebidas dos membros da Igreja. ou não. e subvenções
govemamentais para os fins a que se destinam;. , .

c) Abrir e manter a~ contas çorrentes em bancos autorizados. e, em nome da
Igreja. depositar sornas, tftulos' e valores diversos; liquidar os gastos
inerentes a Igreja, cUjoS pagamentos e retiradas serão feitos através de
cheques assinados em conta conjunta com o Presidente;

d) Apresentar o balanço. mensal a Assembléia Geral Ordinária, bem assim a
prestação de contas de. sua gestão e balanço anual, em reunião
administrativa; " .

§6«' - Compete ao SEGUNDO TESOlJl,l{:IRO: ..

a) auxHiaro Primeiro Tesoureiro em suas tarefas habituais;
b) substituir o Primeiro -T~oureiro em suas.. ausências ou impedimentos

permanentes ou tempOrários.

Artigo 100 - A Igreja. representada pelo: P~ente, Vice-Presidente e Secretário -
conjuntamente - neste-ato e atravéS deste Estatuto, outor-ga e nomeia a cada um dos
seus Ministros de Confissão ReligioSa. responsáveis pelos respectivos Templos Filiais
dos quais são os 'titulares, todos .oS poderes para que. em nome e enquanto a serviço

~da Igreja. a defenderem perante o' Poder Público Federal, Estadual e Municipal;
Empresas Públicas e de Economia Mista; Concessionárias de. Serviços púbUcos. e
Terceiros (pessoas físicas ou juridiças). respondendo ativa e passivamente pela
Entidade, expressa, especifica esomente no âmbito resbito da jurisdiçao dos Templos
Filiais sob sua gestao. podendo declarar,' assinar, emitir recibos, pedir juntadas ou
desentranhamento de documentoS, receber protocolo e peticionar, sendo-lhe vedado:
constituir procuradores, outorgar procurações; contratar terceiros, alienar bens ou
assumir õnus de qualquer pécie em nome da Igreja, ficando este mandato rescindido
automaticamente e de pie direito. o outorgado.
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.::~t' DoCOn.~I~:I;:~~~~nistraçãO

~ Artigo 11° - O C4?nselhode Administração é um órgão consultivo da Di toria, formado
por 03 (três) membros indicados e nomeados pelo Presiden~e da instituição, dentre
aqueles que integrem os quadros de Ministros ReligioSos e/ou administrativo e
funcional a ·serviço da Igreja, para um mandato de. 03 (três) anos, coincidente com o
mandato dá Diretoria. .

§1° - O Conselho de Administração é o órgão encarregado de apurar as denuncias
formuladas contra Pastores, Evangelistas, Cooperadores e Membros da Igreja,
recebendo as denúMias, oUvindo as partes envoMdas e concedendo o mais amplo
direito de defesa ao averiguado, elaborando ao final, um relatório no qual sugere ao
Diretor Presidente o arquivamento da denúncia ou a penalidade a ser aplicada ao
infrator.

§r - Em cada caso a ser averiguado, os Membros do Conselho de Administração
elegerão entre si aquele que presidirá os trabalhos, ditando as diretrizes e o método
investigativo a ser adotado, para apurar, corri o máximo possivel de veracidade e
isenção, os fatos que sejam levados ao seu conhecimento.

13° - Caso qualquer um dos Membros do Conselho de Administração venha a ser
suspenso, exonerado, impedido -ternporáría ou permanentemente de exercer suas.
funções no Conselho, quer por motiVo de doença ou falecimento, o Diretor Presidente
indicará e empossará o seu substituto, o qual exercerá a função de Conselheiro pelo
período restante do mandato dos demais membros. . .

CAPiTULO V
00& Membros

Artigo 12" - São membros da tgrej~,' pessoas sem distinção de sexo, idade, raça ou
nacionalidade, que estejam de acordo com as.dcutrlnas ,edisciplinas da Igreja.

§1° - Os interessados se tomarão membros da IMPO:..,:'
a) Pelo b~mo nas Ag~s;
b) Por Carta de Transferência eXpedida por Igreja Evangélica. desde que seja

similar a doutrina ensinada, após ,veíificação e aprovação de um Pastor ou
Bispo daJMPO. .

c) Por aclamação quando: ..' as igr6jas as quais pertenciam desapareceram; as
igrejas a que pertenciam não dã<?carta de transferência ou cujos documentos
tenham se extraviado. . .

§r -Os membros assim considerados. possuem somente o direito de participar dos
offcios da Igreja. tais como: cultos; Santas Ceias; Batismos Aguas e quaisquer
eventos religiosos ou festivos promovidos entidade - um de seus
Templos Filiais, não pcssul do voto nas
Assembléias Admini membros
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.:~.• . " integrantes do Conselho de Administração ou aqueles que forem convidados

jJ..v!:~especialmente para participarem, na fonna deste Estatuto.
• ta

-it~
. ,§3O - Os membros terão o dever de comunicar ao Pastor ou Bispo responsável pela

'3 igreja-filial que freqüenta, todo ato ou fato que souber ou tiver conhecimento, que
desabone a conduta de quaisquer rnembr,os ou integrantes da administração, para
apuração dos fatos e eventual aplicação de penalidades - quando for o caso.
14° - Perderao a condição. de membros as pessoas que to excluídas ou
desarroladas, mediante decisão do Conselho de Administração, g n o ao infrator o
mais amp~ direito de defesa perante os órgãos administrativos da grej

-

. CAPiTULO VI
DaReceita e do Património

ICIAl DE REGISTRO
DA .JljIUDlCA

• SOO no. 00038840
AUlO, 15/10/2008

Artigo 13° - A receita da Igreja' é constítulda especialmente de dizimas, ofertas e
contribuições voluntárias, e será aplicada integralmente na consecução de seus fins.

Artigo 14° - O patrimõnio da Igreja é constituido de todos os bens móveis e imóveis
existentes cu por existirem, doações e legados, cabendo a 19rejao seu domínio, posse
e destino, e será todo aplicado. na manutenÇao de seus fins, e, preferencialmente no
território nacional. .

Parágrafo Único - Os dlzimos e ofertas integram o patrimõnio da Igreja, e serão
escriturados nos livros fiscais exigiveis, revestidos de todas as fonnalidades legais.

. '.
Artigo 15° - O patrimõnio da Igreja só ~ ser alienado ou gravado com õnus, com
a devida atualização e mediante prévia e expressa autorização da Assembléia Geral
Extraordinária. .

Artigo 1 SO - Em caso de cisão por motivo de ordem doutrinária. o patrimõnio da Igreja
ficará com o grupo que, independent~nte do número de membros, pennanecer fiel
as doutrinas evangélicas nos termos do presente Estatuto. .

ArtIgo 170- No casode dissoluÇão da Igr~ja, o que somente poderá ocorrer através da
votação mfnima de 80% (oitenta por cento) dos membros em assembléia extraordinária
especificamente convocada parà esse fim, se for para unir-se a outra Igreja da mesma

. fé e ordem, fiel ao que dispOe o artigo primeiro, o património será incorporado ao da
outra igreja.

Parágrafo Únic~ - Os bens de que tratam éste artigo,
, destinatária após a dissolução. . .

CAPiTULO VII
Das DispOSições Gerais

Artigo 1ao - A Di
subsidiariamente pe

os Membros, não respondem individual e nem
~1gEl~*" da Igreja, nem o patrimonio~a a responde.

, V nzerta 7
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~ TL DE PESSOA JURIDlCA
MI • SOOno. 00030040'
~ PAULO, 15/10/2008

do património

·... ~• -:'~-::',5'"':." .
, "';".:i,,;j

• ,',~'. . .," " pelas obrigações contraídas pelos mesmos. Os membros não pa
• .; . ,da Igreja, nem da sua receita ou rendas.

• .' '~ ~: •go 19o - Nem ? .Bispo Presidente ou qualquer outro integ~nte da iretori,a.ou do
• .~ Õ'~ nselho de Administração, receberão quaesquer remuneraçoes pelo exerCIClOdos
• -:<113~ cargos e fun9Õe5administrativas,

••••••••••••••••••••••••••••••.==.--• ffi~~!-o"/~~~~~~~~~~~--~
• v! '·~' -• ' :PrE!çopor firaa2.75; aler Tota12,75:06/20081014170344

•••••••

Parágrafo Único - Fica autorizado o recebimento do sustento da Igreja pelo membro
da Diretoria ou do Conselho de Administração, se este estiver exercendo funçOes
Pastorais, e somente a elas relacionadas.

Artigo 200 - Qualquer membro da Igreja, inclusive o Bispo e o Pastor que se exonerar
ou for exonerado, índependentemente do tempo de serviço prestado, não poderá exigir
qualquer direito, uma vez que o seu serviço tem caráter êSpiritual e é motivado pelo
espirita de amor e fé. Prestará, entretanto, os esclarecimentos que se fizerem
necessários, se assim for solicitado pela Igreja.

Artigo 21° - Perderá todo e qualquer direito de membro da Igreja, aquele que deixar de
ser membro, por iniciativa própria ou por iniciativa da Igreja.

Artigo 22" - A Igreja poderá ter um regimento interno nos termos deste Estatuto, que
regulamente suas organizações e o seu funcionamento.

Artigo 23° - A Igreja poderá ter um corpo diaconal que atue em cooperação com o
,ministério pastoral, cujo número de integrantes e eleiçao ficarão a critério da Igreja,

Artigo 24° - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação e só poderá ser
reformado em Assembléia Extraordinária especialmente convocada para este fim, em
cuja convocação conste do ternário ou ordem do dia:- MReformado Estatuto-, sendo
vedada a alteração dos artigos: 1°; 90,§~. letra ·c"; 1SOe 24°.
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